
 

 
 
 
 
DENOMINA LOGRADOUROS PÚBLICOS E 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS, CONFORME 
ESPECIFICA. 

  

    Apresentamos à consideração da Casa o seguinte: 

 

 Art. 1º Fica, por esta lei, autorizado o Chefe do Executivo Municipal a adotar como 
nomenclatura de logradouro público ou próprio municipal, as seguintes denominações: 
 

I. NAIR LAVEZ CHAVES 
II. ANTONIO GALÃO 

III. VICTOR COLLIN FERREIRA 
IV. EDUARDO FERNANDES CÂMARA 
V. RONE SÉRGIO UZUN 

VI. ELISABETE FERNANDES DE CARVALHO 
VII. LUIZ ODOLARDO DA COSTA 

 
Parágrafo único: As homenagens foram propostas pelos seguintes vereadores: JEAN CORAUCI, inciso I, 

FRANCO FERRO, incisos, II E III, MAURICIO VILA ABRANCHES, inciso IV, PAULO MODAS, inciso V, 

DIÁCONO RAMOS, inciso VI, e RANGEL SCANDIUZZI, inciso VII. 

 
   Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

  Sala das Sessões, 29 de Outubro de 2025  

Câmara Municipal de Ribeirão Preto 

 

ISAAC ANTUNES 

Presidente 

IGOR OLIVEIRA 

1° Vice-Presidente 

 

MAURÍCIO GASPARINI 

2° Vice-Presidente 

 

DANILO SCOCHI 

1° Secretário 

LINCOLN FERNANDES 

2° Secretário 
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